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	INDICA AO DEPUTADO ESTADUAL GUILHERME MALUF, QUE VIABILIZE RECURSOS PARA SERVIÇOS DE GALERIA DE AGUAS FLUVIAIS PARA OS DISTRITOS DE SÃO JOAQUIM DO BOCHE E PROGRESSO NO MUNICIPIO DE TANGARÁ DA SERRA. 

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberano e Douta manifestação do Plenário, INDICA AO DEPUTADO ESTADUAL GUILHERME MALUF, QUE VIABILIZE RECURSOS PARA SERVIÇOS DE GALERIA DE AGUAS FLUVIAIS PARA OS DISTRITOS DE SÃO JOAQUIM DO BOCHE E PROGRESSO NO MUNICIPIO DE TANGARÁ DA SERRA. 

JUSTIFICATIVA:
           Os serviços de galerias de águas fluviais é importantes nos aspectos da conservação de vias publicas e preservação do meio ambiente, a execução dos serviços de galeria de drenagem de águas fluviais se justifica na localidade, pois as águas das chuvas provocam erosões nas ruas causando transtorno ao trânsito e aos  pedestres, ainda pior causa danos as nascentes dos Rios importantes de nosso município o Ararão, Bezerro Vermelho.
         Solicitamos ao Deputado Estadual Guilherme Maluf, que viabilize recursos destinando aos Distritos de São Joaquim do Boche e Progresso. 

·  500 metros de galerias de águas Fluviais para São Joaquim do Boche;

· 1000 metros de galerias de águas fluviais para Distrito de Progresso.

          Com esta indicação, visando capitalizar recursos para ser aplicado neste Município,   queremos proporcionar aos moradores destas localidade citada a possibilidade de que os serviços vão ser realizados, pois as expectativas já foram criadas, cabe ao Poder Público, junto com o apoio do Poder Legislativo, a realização dos serviços dando dignidade e qualidade de vida a estes moradores. 

          Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.
Prof. Vagner
Vereador
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